
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº 079/2013




AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, VANDERLEI BAIOTO, MILTON SOARES E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL CONSTRUIR  QUEBRA-MOLAS OU IMPLANTAR LOMBADA ELETRÔNICA NA AVENIDA OLACYR FRANCISCO DE MORAES NA ENTRADA DA CIDADE, SENTIDO BRASNORTE CAMPO NOVO DO PARECIS.

                                 

            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal construir quebra-molas ou implantar lombada eletrônica na Avenida Olacyr Francisco de Moraes na entrada da cidade, sentido Brasnorte Campo Novo do Parecis.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências urgentes sobre o assunto, tendo em vista que, devido ao excesso de velocidade naquele trecho por parte de condutores de veículos leves e pesados, vem se tornando cada vez mais constante o risco de vida das pessoas que usam aquela rodovia. 

Informamos, ainda, que já foram registrados acidentes graves naquele trecho alguns com vítima fatal, e se essas medidas não forem adotadas imediatamente, os riscos de acidentes vão continuar colocando em risco a vida das pessoas que fazem aquela travessia se deslocando dos bairros para o centro.                       

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 1º de abril de 2013.
Ver. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA

Ver. DIONARDO MENDES             Ver.SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS           Ver. VANDERLEI  BAIOTO
Ver. MILTON SOARES                      Ver. GILBERTO VIEIRA DE MELO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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